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ESTADO DO RIO GRÀNDE DO SUL
cÂMÂRÂ MI,ISCIPAL DO RIO GRÂNDE
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A vereadora abaixo assinada, após ouvida a Casa na forma

regimenul, indica ao Executivo Municipal que determine à secretaria

municipal competente a instalação de contentores de pedestres nas esquinas

das ruas Luiz I.oltéa e General Neto, nas proximidades do prédio dos

Correios, tendo em vista disciplinar o trânsito nas faixas de pedestres.

Rio Grande, 17 de janeiro de 2011.

Luciane mpiani Branco
Veread()f^ do PMDB
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